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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

Req. N'180/2025

Raniery Oliveira Veríssimo, Vereador com assento nesta Casa Legislativa depois da

tramitação regimental vem requerer:

) Que a Secretaria de Educação em conjunto com o Corpo de Bombeiros, disponibilize
um curso de capacitação em primeiros socorros aos funcionários da Rede Municipal
de Ensino do Município.

Justificativa:

Tendo em vista a suma imporrância do conhecimento dos primeiros socorros, venho

através deste, solicitar que o Corpo de Bombeiros de Mamanguape disponibilize um curso

de primeiros socorros para conhecimento aos funcionários que compõem a Rede de Ensino
do Município de Mamanguape.

Salienta-se que a Lei n. 13.722, de 4 de outubro de 2018, conhecida como Lei Lucas,
tornou obrigatória a capacitação em noções bá,sicas de primeiros soconos a instituiçõ€s de

ensino. Sendo que os cursos mencionados deverão ser ministrados por entidades municipais
ou estaduais especializadas em práticas de auxílio imediato.

O requerente pede o apoio unânime de seus pares na aprovação do presente pedido

bem como por parte do Poder Executivo Municipal.

Sala das reuniões da Câmara Municipal de Mamanguape, em 03 de Abril de 202,5

J e Silva Neto
Vereâdor/President€
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